
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) 

 

JVL MUROS SANTA LUZIA LTDA. 

 

Empreendimento: Regularização de Edificação – Galpão Industrial 

Endereço: Rua Erotidas, nº 137 – Jardim Lazzareschi – Suzano/SP 

Processo Administrativo: 31294.2025 

Termo de Referência: nº 19.2025 

Data: Dezembro/2025 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) refere-se à regularização de 

edificação existente destinada a uso industrial leve, classificada como Atividade 

de Impacto conforme Lei Complementar nº 312/2017. 

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1 Empreendimento 

Nome: Regularização de Galpão Industrial 

Endereço: Rua Erotidas, nº 137 – Jardim Lazzareschi – Suzano/SP 

Área do terreno: 500,00 m² 

Área construída total: 337,16 m² 

Matrículas: 44.013.009 e 44.013.010 

Zoneamento: ZEU-1 – Zona de Estruturação Urbana 1 

 

2.2 Proprietárias 

Proprietárias: Jordane Cristine Lelis Vieira e Vanessa Lelis Vieira 

CPF: 343.212.176-87 / 296.758.458-48 

 

2.3 Responsável Técnico 

Responsável Técnico: Fábio Sobral de Oliveira Silva 

Formação: Engenheiro Civil 

CREA: 5069703803 

ART: 2620241189434 



 

3. ÍNDICE 

O presente documento está estruturado conforme o Termo de Referência nº 

19.2025, contemplando todos os itens exigidos, inclusive aqueles considerados 

não aplicáveis, devidamente justificados. 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento consiste em galpão industrial de pequeno porte, já edificado, 

destinado a atividades industriais leves, sem geração significativa de impactos 

ambientais ou urbanos. 

 

4.1 Localização 

Rua Erotidas, 137, Jardim Lazzareschi, Suzano/SP. 

 

 
 

 

 

 



 

 

4.2 Descrição das atividades 

As atividades compreendem processos industriais leves, utilizando os seguintes 

equipamentos: betoneira, compressor de ar, máquina de solda e máquina de 

corte e vinco. 

 

CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Tipo de atividade Industrial leve 

Equipamentos Betoneira, compressor, solda, corte e vinco 

Funcionários Até 10 

Horário de operação Período diurno 

 

4.3 Descrição geral 

Número estimado de funcionários: até 10 colaboradores. 

Veículos utilizados: veículos leves e caminhões de pequeno porte, de forma 

eventual. Horário de funcionamento: período diurno. 

 

4.4 Implantação 

A implantação respeita os parâmetros urbanísticos estabelecidos na legislação 

municipal, incluindo taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento e área 

permeável. 

 

4.5 Zoneamento e uso do solo 

O imóvel está localizado em Zona de Estruturação Urbana – ZEU-1, sendo o 

uso industrial compatível e permitido conforme legislação vigente. 

 

4.6 Quadro de áreas 

Área do terreno 500,00 m² 

Área construída 337,16 m² 

Área permeável 141,66 m² (28%) 

Taxa de Ocupação 55,53% 

Coeficiente de Aproveitamento 0,67 

 

4.7 Cronograma 

Obra concluída – regularização. 

 

4.8 Área de influência 

Raio direto: 200 m | indireto: 500 m. 

 



MAPEAMENTO E ÁREA DE INFLUÊNCIA 

 

Mapa 1 – Área de Influência Direta (200 m) 

 
 

Mapa 2 – Área de Influência Indireta (500 m) 

 



CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Os mapas apresentados atendem às diretrizes do Termo de Referência nº 

19.2025, com delimitação mínima de 200 m para Área de Influência Direta e 500 

m para Área de Influência Indireta.  

 

Todos os dados técnicos, quadros, tabelas e mapas encontram-se compilados 

neste único documento. 

 

5. ANÁLISE DOS IMPACTOS 

Impactos baixos e mitigáveis conforme TR. 

 

ANÁLISE DE IMPACTOS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Aspecto Avaliado Impacto Identificado Medida Mitigadora 

Tráfego Baixo Controle de horários e 
acesso 

Ruído Baixo Manutenção de 
equipamentos 

Resíduos sólidos Moderado Gerenciamento 
conforme legislação 

Infraestrutura urbana Nulo Uso da rede existente 

Uso do solo Compatível Conformidade com 
zoneamento 

 

5.1 Adensamento Populacional 

Impacto reduzido, restrito aos colaboradores do empreendimento, sem alteração 

significativa na densidade populacional local. 

 

5.2 Equipamentos Urbanos e Comunitários 

O empreendimento não gera demanda relevante sobre equipamentos públicos 

existentes. 

 

 

5.3 Uso e Ocupação do Solo 

Uso compatível com o entorno, caracterizado por ocupação mista residencial e 

industrial leve. 

 

5.4 Mobilidade Urbana e Tráfego 

Geração de tráfego considerada baixa, sem impacto relevante na fluidez viária. 

 

5.5 Transporte Público 

Demanda adicional irrelevante para o sistema existente. 

 



5.6 Nível de Ruídos 

Os níveis de ruído permanecem dentro dos limites legais, restritos ao horário 

diurno. 

 

5.7 Qualidade do Ar 

Não há geração significativa de emissões atmosféricas. 

 

5.8 Vegetação e Arborização 

Inexistência de vegetação arbórea significativa no lote. 

 

5.9 Infraestrutura Urbana 

A infraestrutura instalada atende plenamente à demanda do empreendimento. 

 

5.10 Resíduos Sólidos 

Os resíduos gerados são comuns e destinados conforme legislação municipal. 

 

5.11 Geração de Emprego e Renda 

Geração de empregos diretos e indiretos de baixa escala, com impacto 

socioeconômico positivo. 

 

5.12 Periculosidade 

Atividade sem risco significativo à saúde ou ao meio ambiente. 

 

5.13 Resíduos Líquidos 

Geração restrita a esgoto sanitário, encaminhado à rede pública. 

 

5.14 Vibração 

Não há geração de vibrações perceptíveis além dos limites da propriedade. 

 

6. REFERÊNCIAS 

Lei Complementar nº 312/2017 – Plano Diretor de Suzano. 

Lei Complementar nº 340/2019. 

Termo de Referência nº 19.2025 – SMPUH. 

 

 

7. ANEXOS 

Projetos, ART, matrícula e certidões. 

 

 

 



PROJETO ATUAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ART ASSINADA 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MATRICULA 

 



 

 

 



CERTIDÃO AMBIENTAL 

 

 



CERTIDÃO DE DIRETRIZES 

 

 



 

 



 

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Suzano, 09, fevereiro de 2025 

 

_________________________________________ 

Eng. Civil Fábio Sobral de Oliveira Silva 

CREA nº 5069703803 



TERMO DE REFERÊNCIA Nº 19.2025 
Termo de Referência para Elaboração de Estudo de Impacto da Vizinhança (EIV)

Protocolo Eletrônico Nº: 31294.2025                                  -    Emissão: 18/12/2025    -      Validade do documento: 16/06/2026   

 

         A Prefeitura Municipal de Suzano, Estado de São Paulo, através das atribuições legais
conferidas à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação;                   

              

     INFORMA

 A pedido formulado no Processo Administrativo nº 31294.2025  em que o requerente FÁBIO SOBRAL DE OLIVEIRA SILVA, CNPJ/CPF 380.384.578-
54, propõe a implantação de  Indústrias em geral, que conforme Lei Complementar nº 312/17, é classificada como  “ATIVIDADE DE
IMPACTO”. Deverá ser elaborado Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, de acordo com as diretrizes deste termo de referência. O Estudo
deVizinhança e Respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIV deverão contemplar :

1. Identificação do Empreendimento

Deverá conter a identificação do empreendimento e data

2. Informações gerais do empreendimento, do proprietário e dos profissionais envolvidos na elaboração do EIV.

2.1. Do empreendimento:

Nome ou razão social;

Endereço;

Área do terreno;

Número da matrícula / C.R.I;

Área total a construir / ampliar;

2.2 Proprietário do empreendimento:

Nome ou razão social;

Documentos de identificação (CPF, RG ou CNPJ);

Dados para contato;

Nome e assinatura do proprietário ou procurador*;

*anexar procuração;

2.3 Dos responsáveis pelo estudo:

Nome ou razão social;

Especialização profissional;

Documentos de identificação (CPF, RG ou CNPJ);

Número do Registro Profissional no Conselho Regional;

ART’s e RRT’s vinculadas;

Dados para contato;

Assinatura do responsável técnico pelo estudo;

3. Índice.

4. Caracterização.
Descrição do empreendimento e das atividades a serem desenvolvidas no local. Informar quanto a construção, regularização ou ampliação da
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edificação, área total e a ampliar, número de pavimentos, tipologia construtiva e descrever o processo operacional.

4.1. Localização.
Apresentar mapa de localização, contendo em escala legível, os parcelamentos contíguos e arruamentos próximos.

4.2. Descrição das atividades.

Detalhar as atividades que ocorrerão no empreendimento. Apresentar o memorial levando em consideração todos os espaços e serviços propostos em
projeto.

4.3. Descrição geral do empreendimento.

Informar as previsões de: Público-alvo, lotação máxima; n° de unidades; n° de lojas; n° de funcionários/ moradores/ usuários/ clientes; nº de vagas de
veículos pequenos; nº de vagas para carga/descarga e tipo de veículos utilizados; embarque/desembarque.

4.4. Da implantação do empreendimento.

Apresentar planta da proposta de implantação do empreendimento com o entorno imediato e memorial descritivo.

4.5. Zoneamento e Uso do Solo.

Identificar a Macrozona e Zona de Uso, de acordo com a legislação vigente. Demonstrar a admissibilidade do empreendimento de acordo com as
categorias de uso e apresentar Certidão de Uso do Solo para a atividade pretendida.

4.6. Quadro de áreas.

Informar a área do lote e a proposta de áreas construídas, área permeável, taxa de ocupação e coeficiente de aproveitamento.

4.7. Cronograma de obras.

Informar datas previstas para início e término das obras, bem como o cronograma com as principais etapas da implantação.

4.8. Identificação e Mapeamento da área de influência.

A área de influência será determinada conforme análise de impacto gerado, visto que empreendimento poderá causar impactos com áreas de influência
diversas. Deverá ser justificada e nunca inferior a um Raio de Influência Direta  200 metros e Raio de Influência Indireta  500 metros. Após análise
inicial do EIV, poderá ser solicitado o aumento da área de influência pelo corpo técnico de análise.

5. Análise dos Impactos e Proposição de Medidas Mitigadoras ou Compensatórias:

Deverão ser caracterizados e avaliados os impactos positivos e negativos decorrentes da instalação do empreendimento. Conforme conclusões serão
propostas medidas mitigadoras ou compensatórias quanto aos impactos gerados, sendo que as mesmas deverão ser justificadas quanto ao efeito
esperado. Deverão ser analisados os seguintes quesitos:

5.1 Adensamento Populacional. Analisar a densidade atual e a ser gerada pelo empreendimento. Quando necessário, separar a população a ser
gerada em permanente e transitória. Analisar a distribuição espacial da população, incluindo mapa das áreas de maior e menor densidade populacional,
atual e após implantação do empreendimento. Analisar possíveis reflexos decorrentes como: possibilidade de atração ou repulsão de pessoas; impacto
da mão de obra nos estabelecimentos locais. Analisar como a população a ser adicionada na vizinhança vai interagir com a infraestrutura urbana e
comunitária disponível e como o empreendimento pode beneficiar a população residente e transitória, considerando os aspectos socioeconômicos.

5.2 Equipamentos Urbanos e Comunitários. Identificar, mapear e caracterizar condições gerais de atendimento dos equipamentos públicos disponíveis
próximos ao empreendimento: saúde, educação, assistência social, áreas de lazer. Analisar a necessidade de inserção de novos equipamentos
comunitários considerando a demanda a ser gerada pelo empreendimento. Verificar restrições de proximidade da atividade proposta aos equipamentos
existentes.

5.3 Uso e Ocupação do Solo. Identificar e demonstrar os tipos de uso e padrão de ocupação na área de influência, através de textos, gráficos, tabelas,
mapas e imagens. Deverão ser identificadas tendências de mudança de uso do solo e urbanísticas induzidas pelo empreendimento e atividade em
estudo. Relacionar a inserção do empreendimento com as atividades vizinhas e o informar grau de descaracterização que possa ocorrer na área de
entorno.

5.4 Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte público. Diagnóstico da Situação Atual: levantamento da infraestrutura viária
existente, incluindo vias principais e secundárias, faixas de pedestres, ciclovias, e transporte público; análise do fluxo de tráfego atual, incluindo volumes
de tráfego, pontos de congestionamento e horários de pico; avaliação das condições de acessibilidade para pedestres e ciclistas. Identificar e mapear
as linhas e pontos de ônibus na área e levantar as condições dos abrigos que serão utilizados pela população do empreendimento e os reflexos da
demanda deste empreendimento Análise dos Impactos: Previsão do aumento do volume de tráfego gerado pelo empreendimento, considerando
veículos, pedestres e ciclistas; identificação dos possíveis pontos de congestionamento e áreas de conflito; avaliação dos impactos sobre o transporte
público, incluindo a demanda adicional e a capacidade do sistema existente; impactos na segurança viária, com análise de acidentes potenciais.
Propostas de Mitigação: recomendações para melhorias na infraestrutura viária, como alargamento de vias, construção de novas faixas, e adequação
de semáforos; implementação de medidas de controle de tráfego, como readequação de sinalização e instalação de semáforos; propostas para
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melhorar a acessibilidade e segurança de pedestres e ciclistas, incluindo a construção de calçadas, ciclovias, e travessias seguras; medidas para
integrar o empreendimento ao sistema de transporte público existente, como a criação de pontos de ônibus e ações para integração modal. Conclusões
e Recomendações: sumário dos principais impactos identificados e das medidas de mitigação propostas. Relatório de Impacto de Trânsito (RIT)
conforme Redação dada pela Lei nº 14.849, de 2024 - (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Seção XII - Do estudo de impacto de vizinhança - art. 37)

5.5 Demanda por transporte público. Identificar e mapear as linhas e pontos de ônibus na área e levantar as condições dos abrigos que serão utilizados
pela população do empreendimento e os reflexos da demanda deste empreendimento.

5.6 Nível de ruídos. Deverá ser avaliada a geração de ruídos decorrentes da construção do empreendimento e das atividades a serem desenvolvidas no
empreendimento. Relacionar o possível impacto gerado aos usos predominantes atuais e estimados quanto a sua incomodidade.

5.7 Qualidade do ar. Apresentar estudos qualitativos a respeito da qualidade do ar bem como analisar as emissões atmosféricas da atividade a ser
desenvolvida no local e da construção do empreendimento, seus potenciais poluidores e relacionar quanto a salubridade da população atingida.

5.8 Vegetação e arborização urbana. Apresentar laudo de caracterização da vegetação existente, mencionar a existência de espécies arbóreos nativas,
exóticas, quantidades, famílias, nomes científicos e populares, porte e categorias de ameaças dos indivíduos. Deverá ser apresentado mapa contendo a
localização dos indivíduos, identificando eventuais supressões de vegetação, embasamento legal e plano de manejo.

5.9 Capacidade de suporte da infraestrutura urbana instalada. Indicar a bacia hidrográfica com seus respectivos cursos d'água e analisar a topografia
que o empreendimento estará inserido. Identificar através de dados/eventos cronológicos se há ocorrência de problemas relativos à drenagem urbana
na área de influência. Descrever a demanda e a capacidade de atendimento à drenagem. Informar quais serão as técnicas construtivas e os
instrumentos de drenagem adotados pelo empreendimento, para mitigar os impactos gerados. Descrever a demanda e a capacidade de atendimento
dos serviços de abastecimento de água, energia, coleta de esgoto. Anexar as certidões de viabilidade das concessionárias dos serviços de
abastecimento de água, energia e coleta de esgoto.

5.10 Geração e destinação dos resíduos sólidos. Indicar através de estudos o potencial de geração de resíduos da atividade pretendida, bem como da
fase de implantação do empreendimento, quanto ao volume e caracterização dos mesmos. Apresentar plano de gerenciamento, informando os
locais/formas de descarte.

5.11 Geração de emprego e renda. Apresentar o potencial de geração de empregos e renda durante a fase de implantação e operação da atividade e
impactos decorrentes na vizinhança.

5.12 Periculosidade. Deverá ser analisado risco ao meio ambiente e danos à saúde, em virtude de acidentes decorrentes da natureza das atividades
propostas para o local.

5.13 Resíduos líquidos. Indicar através de estudos o potencial de geração de resíduos líquidos da atividade pretendida, quanto ao volume e
caracterização dos mesmos. Apresentar plano de gerenciamento, informando os locais/formas de descarte.

5.14 Vibração. Avaliar possíveis incômodos a vizinhança decorrentes de equipamentos que produzam choque ou vibração perceptível além dos limites
da propriedade, no período de construção e operação das atividades.

6. Referências Bibliográficas.

Inserir todas as fontes de pesquisas e consultas .

7.  Anexos Eletrônicos.

7.1. Projetos: Inserir uma via da proposta do empreendimento, assinado pelas partes.

7.2. ART ou RRT do profissional e comprovante de pagamento.

7.3. Certidão de Matrícula do Registro de Imóveis, expedida no máximo há 30 dias.

7.4. Espelho do IPTU.

7.5. Certidão de Diretrizes emitida para o Uso pretendido .

7.6. Via em mídia digital devidamente identificada (CD ou DVD) do Estudo de Impacto de Vizinhança e anexos que deverão ser entregues compilados
em arquivo único formato “.PDF”.

8. Observações.

8.1. O EIV/RIV deve atender ao disposto no Artigo 111 ao Artigo 124 da Lei Complementar nº 312/2017 – Seção IX – Do Estudo e Relatório de Impacto
de Vizinhança.

8.2. São competências do proprietário do empreendimento e/ou atividade:

8.2.1. Apresentação do EIV/RIV em formato digital junto ao protocolo do respectivo processo no órgão municipal para a publicação do referido estudo
no site oficial.
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8.2.2. Dar publicidade no local de implantação do empreendimento e/ou atividade através de placa informativa com as características do
empreendimento e/ou atividade bem como dos                números dos respectivos processos protocolados para as análises do EIV/RIV no prazo
máximo de 15 dias (quinze dias) a contar da data do protocolo.

8.3. Após a publicação do parecer final do EIV/RIV na Imprensa Oficial do Município de Suzano, e na página oficial virtual da Prefeitura na internet, para
conhecimento público, os resultados podem ser contestados no período de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da publicação, junto a Secretaria
Municipal competente pela gestão urbana sendo a contestação devidamente justificada e identificada.

8.4. Em casos específicos, o Corpo Técnico de Análise do EIV/RIV, poderá solicitar análises complementares inicialmente não incluídas neste Termo de
Referência, esclarecendo na a relevância dos itens solicitados. 

8.5. Todos os itens que compõe esse Termo de Referência deverão ser mencionados no Relatório de Impacto de Vizinhança que será apresentado,
mesmo quando não aplicáveis. No caso da inaplicabilidade, deverá ser mantido o título do item solicitado e apresentada justificativa pela ausência das
informações.

Eu, Denis Henrique Da Silva, 024043 analisei e emiti, nos termos da lei, o parecer de Uso do Solo.  

Suzano, 18 de Dezembro de 2025
 
 
 

Eliene Correa Rodrigues Coelho

Diretora de Planejamento Territorial

Código de validação: e1b8b793fcf5673db419
https://suzano.inmov.net.br/projects/show_images/404977

Emitido por Eliene Correa Rodrigues Coelho  CPF: ***.580.958-**  gerado em: 18/12/2025 15:48:45
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